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DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 
 

 

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

Responsável pela Demanda: 
CLENISON RIBEIRO CARDOSO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

E-mail: prefeitura@curua.pa.gov.br  Telefone: (   )  

 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 
 
(   ) Continuado  ( X ) Não continuado 

BENS: 

( x ) Serviços Comuns 

Descrição do Objeto: Provisão de 20 unidades habitacionais “MCMV FNHIS - Programa 
Minha Casa, Minha Vida”, conforme Termo de Compromisso nº 994320/2025 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD  UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

1 
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 
MINICIPIO DE CURUÁ/PÁ. 

20,00 UND 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 
A implementação deste projeto habitacional atuará como um catalisador do desenvolvimento 
urbano local, reduzindo o déficit morfológico e a vulnerabilidade social através da garantia do 
direito fundamental à moradia digna. A estrutura planejada permitirá a ocupação ordenada do 
território municipal, combatendo a expansão de áreas de risco e ocupações irregulares, o que 
aumenta a segurança jurídica e o bem-estar dos cidadãos de Curuá. 
 
Ao seguir rigorosamente os padrões técnicos de engenharia e urbanismo, a gestão municipal 
assegura a longevidade das edificações, utilizando materiais de alta resistência e métodos 
construtivos que priorizam o baixo custo de manutenção futura. O projeto integra-se de forma 
estratégica às políticas de saneamento e saúde pública, oferecendo às famílias beneficiadas 
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um ambiente salubre que contribui diretamente para a redução de doenças de veiculação 
hídrica e para o fortalecimento da célula familiar. 
 
A execução por meio de empresa capacitada garante a fiel alimentação dos sistemas de 
monitoramento federais, assegurando a transparência e evitando glosas técnicas ou 
impedimentos que possam comprometer o cronograma financeiro e o repasse de recursos.  
 
Por fim, a entrega destas unidades habitacionais concretiza o compromisso da administração 
com a justiça social e o reequilíbrio urbano, equiparando a infraestrutura das áreas periféricas 
e rurais de Curuá aos padrões de desenvolvimento das regiões centrais. 
 
 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 
DOCUMENTO:  Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz 
necessária pelos motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento. 

 

 

 

 

Curuá/PA, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

_______________________________________________________ 
Clenison Ribeiro Cardoso 

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças 
Decreto nº 001/2025 
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